
PROJETO DE LEI Nº 102/2023

Estabelece  denominação para as  Ruas  e  Sistemas  de
Lazer do Jardim Brasil.

Art. 1º Passa a denominar-se “RUA BRASÍLIA”, a Rua 1,
localizada no Jardim Brasil.

Art. 2º Passa a denominar-se “RUA RIO DE JANEIRO”,
a Rua 2, localizada no Jardim Brasil.

Art. 3º Passa a denominar-se “RUA ACRE”, a Rua 03,
localizada no Jardim Brasil.

Art. 4º Passa a denominar-se “RUA MINAS GERAIS”, a
Rua 04, localizada no Jardim Brasil.

Art. 5º Passa a denominar-se “RUA PARÁ”, a Rua 05,
localizada no Jardim Brasil.

Art. 6º Passa a denominar-se “RUA MATO GROSSO”, a
Rua 06, localizada no Jardim Brasil.

Art. 7º  Passa a denominar-se “RUA GOIÁS”, a Rua 07,
localizada no Jardim Brasil.

Art. 8º  Passa a denominar-se “PRAÇA BOA VISTA”, o
Sistema de Lazer 1 do Jardim Brasil, localizado entre a Rua Aridioneta Garcia Germano e a
rua 11 do Jardim Brasil.

Art. 9º Passa a denominar-se “PRAÇA SALVADOR”, o
Sistema de Lazer 2 do Jardim Brasil,  localizado entre a Rua Olinda e a Rua 9 do Jardim
Brasil.

Art. 10 O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei
Municipal,  informará  a  empresa  responsável  pelo  loteamento  sobre  a  obrigatoriedade  do
cumprimento do estabelecido no artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011,
referente à instalação da placa de identificação da via pública.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 13 de novembro de 2023.

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 



JUSTIFICATIVA

Segue com o presente, o Projeto de Lei nº 102/2023, para
apreciação dos Senhores Vereadores, no qual estabelece denominação para as Ruas do Jardim
Brasil.

Considerando-se  que  o  presente  está  em  conformidade
com a da Lei Orgânica do Município, onde os logradouros públicos são denominados 50%
(cinquenta  por  cento)  pelo  Poder  Executivo  e  50%  (cinquenta  por  cento)  pelo  Poder
Legislativo, encaminhamos para apreciação desta Casa de Leis, o presente projeto de lei que
denomina as vias públicas.

As denominações ora apresentadas provêm de indicação
do loteador do Jardim Brasil, onde propõe nome de Capitais e Estados Brasileiros.

Desta  forma,  a  fim  de  conservar  e  prosseguir  com  a
conformidade  urbanística,  encaminhamos  abaixo  sugestões  das  demais  denominações  do
referido empreendimento, com suas respectivas certidões. 

Esperando contar com a prestigiosa atenção dos Senhores
Vereadores a esta proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima e apreciação.

Atenciosamente

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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